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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2022

Processo Administrativo nº 14446/2021

OBJETO: Aquisição de materiais para tratamento de água e manutenção das 
piscinas do Parque Aquático Municipal e Praia de João Francisco.

VALOR ESTIMADO: R$ 123.757,84.

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 14/02/2022 – 14:30h.

LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã – Comissão 
Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 425 – Centro – Quissamã 
– RJ.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item.

CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se a disposição 
dos interessados para consulta e retirada no endereço acima citado, mediante 
requerimento em papel timbrado e a entrega de 01 (uma) resma de papel A4, 
de segunda a quinta-feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 
16:00 horas, e na sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados 
municipais, estaduais ou nacionais, ou através do download no site http://www.
quissama.rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 01 de fevereiro de 2022.

Donato Tavares de Souza

Pregoeiro
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      PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO PRESENCIAL Nº 148/2021

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA

A Prefeitura Municipal de Quissamã torna público, para conhecimento dos 
interessados, que o Pregão Presencial nº 148/2021, referente à aquisição de 
aparelho microscópio para atender as demandas e necessidades da vigilância 
em saúde e seus respectivos setores, realizado em 15/10/2021, às 11:00 
horas, foi considerado DESERTO, por ausência de interessados.

 Quissamã (RJ), 01 de fevereiro de 2022.

Donato Tavares de Souza

Pregoeiro

P O R T A R I A Nº 21.365/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Rescindir, a pedido, o contrato temporário da senhora MARIA 
EDUARDA PAULA DA SILVA, mat. 15771, PNS Enfermagem, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde, referente ao Processo Seletivo nº 
8.967/2020 – Edital nº 006/2020, a contar de 21 de janeiro de 2022, de 
acordo com o processo nº 779/2022.

Gabinete da Prefeita, 28 de janeiro de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, TRABALHO E TURISMO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2022
Processo Administrativo nº 11092/2021

OBJETO: Aquisição de materiais permanentes para atender a 
Coordenação de Microcrédito e Coordenação de Turismo, na 
estrutura Administrativa da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, Trabalho e Turismo.
VALOR ESTIMADO: R$ 4.389,66
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 15/02/2022 
– 09:00h.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã 
– Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 
425 – Centro – Quissamã – RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se 
a disposição dos interessados para consulta e retirada no endereço 
acima citado, mediante requerimento em papel timbrado e a 
entrega de 01 (uma) resma de papel A4, de segunda a quinta-feira, 
no horário de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, e 
na sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados 
municipais, estaduais ou nacionais, ou através do download no site 
http://www.quissama.rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 01 de fevereiro de 2022.

Donato Tavares de Souza
Pregoeiro

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DE 
CONTRATO

1 - CONTRATO Nº 122/2020.
2 - Fato gerador: Processo nº 3598/2020 – Tomada de Preços nº 
002/2020 – FMS.
3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa ADEMACK 
EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS E SERVIÇOS EIRELI.
4 - Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços 
de reforma da Unidade Básica de Saúde (UBS) Antônio Francisco 
Lista, situado à Av. Amílcar Pereira da Silva, nº 1515, Carmo, 
Quissamã/RJ, conforme projeto básico.
5 - Prorrogação de Interrupção: Fica prorrogada a interrupção do 
contrato em referência, por mais 90 (noventa) dias, no período 
de 27/01/2022 a 26/04/2022, tendo em vista a necessidade da 
rerratificação de planilha dos serviços, conforme informado na 
justificativa anexa nos autos do processo nº 3598/2020.

Quissamã (RJ), 01 de fevereiro de 2022.

Nilton Pinto
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita

P O R T A R I A Nº 21.370/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Nomear a servidora pública BARBARA CRISTINA OLIVEIRA DA 
SILVA, mat. 7082, para Membro da Comissão de Admissão de Estágio, em 
substituição à servidora pública MÁRCIA CRISTINA VEROL STEINER, mat. 
1818, nomeada por meio da Portaria nº 21.223/2021, a partir da data de 
publicação desta Portaria.

Gabinete da Prefeita, 31 de janeiro de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita
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P O R T A R I A Nº 21.369/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Designar a servidora pública MONIQUE NUNES DOS SANTOS, 
mat. 8374, para responder pelo expediente do Coordenador de Folha de 
Pagamento – servidor público RONNIE JOSÉ DE SOUZA, mat. 1287, lotados 
na Secretaria Municipal de Administração, no período de 1º de fevereiro de 
2022 a 15 de fevereiro de 2022, por moti vo de férias. 

Gabinete da Prefeita, 31 de janeiro de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 21.368/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: Tornar público a vacância do cargo público de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, tornado-o vago, por moti vo de falecimento da servidora 
pública HELENA MARIA DE SOUZA, mat. n° 2396, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, a contar de 09 de janeiro de 2022, de acordo com o 
art. 34, inciso VI, da Lei Complementar n° 006/2019.

Gabinete da Prefeita, 31 de janeiro de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 21.377/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Nomear a senhora TATIANA CRUZ DE OLIVEIRA para exercer o 
cargo comissionado de Chefe da Divisão de Curati vos Especiais – CC-6, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a parti r de 1° de fevereiro de 2022.

Gabinete da Prefeita, 1° de fevereiro de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria Nº 21.372/2022

A PREFEITA DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o
resultado do Concurso Público 001/2019, homologado pela Portaria 18.500/2020 de 22/06/2020, publicada
em 22/06/2020.

RESOLVE: Desclassificar o(a) candidato(a) aprovado(a), abaixo relacionado(a), pelo motivo discriminado. 

Port.
Nomeação NOME EMPREGO À partir de Motivo

21.302/2022 CARLA GUIMARAES COUTO
FIGUEIRA

PNS MEDICINA
DERMATOLOGIA 01/02/2022 Não comparecimento até a data

determinada

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita, 01 de fevereiro de 2022.

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA

 

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria 21.375/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear em caráter efetivo, para provimento do cargo de PNT ENFERMAGEM, JIVAGO
IUR DA CONCEIÇÃO ALVES, de acordo com o art. 12, inciso I da Lei Complementar nº 006, de
04 de outubro de 2019, em face da aprovação no Concurso Público - Edital 001/2019, conforme
Item 4.2.2, e homologado pela Portaria 18.500/2020.

Art. 2º Fica fixado o prazo de até 10 (dez) dias para a posse, contados da publicação desta
Portaria, de acordo com o art. 14, § 1º da Lei Complementar 006, de 04 de outubro de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Gabinete da Prefeita, 01 de fevereiro de 2022.

 

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria 21.375/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear em caráter efetivo, para provimento do cargo de PNT ENFERMAGEM, JIVAGO
IUR DA CONCEIÇÃO ALVES, de acordo com o art. 12, inciso I da Lei Complementar nº 006, de
04 de outubro de 2019, em face da aprovação no Concurso Público - Edital 001/2019, conforme
Item 4.2.2, e homologado pela Portaria 18.500/2020.

Art. 2º Fica fixado o prazo de até 10 (dez) dias para a posse, contados da publicação desta
Portaria, de acordo com o art. 14, § 1º da Lei Complementar 006, de 04 de outubro de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Gabinete da Prefeita, 01 de fevereiro de 2022.

 

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA
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República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria 21.374/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear em caráter efetivo, para provimento do cargo de PNS MEDICINA
DERMATOLOGIA, JANINE FRANKLIN MACHADO, de acordo com o art. 12, inciso I da Lei
Complementar nº 006, de 04 de outubro de 2019, em face da aprovação no Concurso Público -
Edital 001/2019, e homologado pela Portaria 18.500/2020.

Art. 2º Fica fixado o prazo de até 10 (dez) dias para a posse, contados da publicação desta
Portaria, de acordo com o art. 14, § 1º da Lei Complementar 006, de 04 de outubro de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Gabinete da Prefeita, 01 de fevereiro de 2022.

 

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1 – 01º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 214/2021.

2 - Fato gerador: Processo nº 13312/2021, Pregão nº 184/2021 – 
SECLA.

3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa OTIMITEK 
ENGENHARIA E MANUTENÇÃO EIRELI.

4 – Objeto: Contratação de empresa para realização de serviços 
de decoração e iluminação cênica natalina, com fornecimento de 
materiais e mão de obra, conforme termo de referência que integra 
este termo aditivo.

5 – Fundamentação: Supressão de serviços, de acordo com a 
justifi cativa presente nos autos do processo nº 13312/2021, com 
fundamento no Art. 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93.

7 – Valor da Supressão: R$ 519.594,01 (quinhentos e dezenove mil, 
quinhentos e noventa e quatro reais e um centavo).

Quissamã (RJ),01 de fevereiro de 2022.

Kitiely Paula Nunes de Freitas

Secretária Municipal de Cultura, Patrimônio Histórico e Lazer

Luciano de Almeida Lourenço

Chefe de Gabinete da Prefeita

                   República Federativa do Brasil – Estado do Rio de Janeiro 
               PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 

                 Rua Conde de Araruama, 425 – Centro – Quissamã – RJ 
 

Geral: (22)2768-9300           

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2022 

Processo nº 15.618/2021 

  
Homologo para que surta efeitos legais, a adjudicação feita pelo Pregoeiro e Equipe de 

Apoio, referente ao processo licitatório supracitado que tem como objeto Registro de preços 

para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de 

AMBULÂNCIAS TIPO B (básica de simples remoção) e AMBULANCIAS TIPO D (suporte 

avançado UTI) para atender a grade de eventos do projeto verão 2022, em favor da 

empresa: 
 

RG EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ Nº 11.204.653/0001-09, no valor de 

R$ 65.525,00 (Sessenta e cinco mil quinhentos e vinte e cinco reais); 

 

 
 

Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho correspondentes. 
 
 
 

Quissamã (RJ), 01 de fevereiro de 2022. 

 

 
 

Nilton Pinto 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 
 

 Luciano de Almeida Lourenço 

                   República Federativa do Brasil – Estado do Rio de Janeiro 
               PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 

                 Rua Conde de Araruama, 425 – Centro – Quissamã – RJ 
 

Geral: (22)2768-9300           

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2022 

Processo nº 15.618/2021 

  
Homologo para que surta efeitos legais, a adjudicação feita pelo Pregoeiro e Equipe de 

Apoio, referente ao processo licitatório supracitado que tem como objeto Registro de preços 

para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de 

AMBULÂNCIAS TIPO B (básica de simples remoção) e AMBULANCIAS TIPO D (suporte 

avançado UTI) para atender a grade de eventos do projeto verão 2022, em favor da 

empresa: 
 

RG EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ Nº 11.204.653/0001-09, no valor de 

R$ 65.525,00 (Sessenta e cinco mil quinhentos e vinte e cinco reais); 

 

 
 

Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho correspondentes. 
 
 
 

Quissamã (RJ), 01 de fevereiro de 2022. 

 

 
 

Nilton Pinto 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 
 

 Luciano de Almeida Lourenço 



5
www.quissama.rj.gov.br

02 De feVereirO De 2022
ANO: 06  N°: 1771

VEREADORES DE QUISSAMÃ

Marcio Oliveira Pessanha
Presidente

Simone Flores Soares de Oliveira Barros
Vice presidente

Leone Cordeiro da Conceição 
1°secretário

Cássio Marins Reis
2°secretário

Alexandra Moreira de Carvalho Gomes
Vereadora

José Maurício Alves Dionísio
Vereador

Fábio Castro da Costa
Vereador

Rildo Barcelos Sobrinho
Vereador

Ailson Belarmindo Barreto
Vereador

Janderson Barreto Chagas
Vereador

Jocemar de Souza Batista
Vereador

 

Portaria nº 003/2022 
 
 
                                        O Presidente da Câmara Municipal de Quissamã, 
                                         no uso de suas atribuições legais, 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Exonerar o cidadão Marcio André Cordeiro  Silva, do Cargo em 
Comissão de Secretário Parlamentar, Símbolo CC-2, lotado no 
gabinete do Vereador Fábio Castro da Costa. 
  
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2022. 
 
 
 
             GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 01 DE  FEVEREIRO DE 2022. 
 
                                     

 MARCIO OLIVEIRA PESSANHA 
                                              PRESIDENTE       

 

 

Portaria nº 003/2022 
 
 
                                        O Presidente da Câmara Municipal de Quissamã, 
                                         no uso de suas atribuições legais, 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Exonerar o cidadão Marcio André Cordeiro  Silva, do Cargo em 
Comissão de Secretário Parlamentar, Símbolo CC-2, lotado no 
gabinete do Vereador Fábio Castro da Costa. 
  
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2022. 
 
 
 
             GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 01 DE  FEVEREIRO DE 2022. 
 
                                     

 MARCIO OLIVEIRA PESSANHA 
                                              PRESIDENTE       

 

 

Portaria nº 004/2022 
 
 
                                          O Presidente da Câmara Municipal de Quissamã, 
                                         no uso de suas atribuições legais, 
 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º – De acordo com a Lei nº 1.567 de 06 de janeiro de 2016 
alterada pela Lei 1990/2020, nomear a cidadã Simone Ribeiro 
Gonçalves de Barcelos, no Cargo em Comissão de Secretária 
Parlamentar, Símbolo CC-2, lotada no gabinete do Vereador Fábio 
Castro da Costa. 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2022. 
 
 
          GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 01 DE  FEVEREIRO DE 2022. 
 
 
 

  MARCIO OLIVEIRA PESSANHA 
    PRESIDENTE 

 

 

Portaria nº 004/2022 
 
 
                                          O Presidente da Câmara Municipal de Quissamã, 
                                         no uso de suas atribuições legais, 
 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º – De acordo com a Lei nº 1.567 de 06 de janeiro de 2016 
alterada pela Lei 1990/2020, nomear a cidadã Simone Ribeiro 
Gonçalves de Barcelos, no Cargo em Comissão de Secretária 
Parlamentar, Símbolo CC-2, lotada no gabinete do Vereador Fábio 
Castro da Costa. 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2022. 
 
 
          GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 01 DE  FEVEREIRO DE 2022. 
 
 
 

  MARCIO OLIVEIRA PESSANHA 
    PRESIDENTE 

 


